
LEI N.º 2455                                                                                      DE 02 DE MARÇO DE 2006 
 
 
 
 

“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 
ECOLÓGICO AMIGOS DO MEIO AMBIENTE DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS”. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, por seus componentes APROVA, e a Sra, Prefeita Municipal, SANCIONA a 

seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO ECOLÓGICO AMIGOS DO MEIO AMBIENTE DE 
ARAGUAÍNA – ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Rua 01, s/n.º, Qd. 04 – Lt. 09, Sala 

B, Setor Nova Araguaína, nesta cidade de Araguaína-TO, por se tratar de uma sociedade civil, 

sem fins lucrativos, políticos ou religiosos constituída por numero limitado de sócios, pessoas 

físicas ou jurídicas, sem distinção de nacionalidade, religião ou raça, com a finalidade de 

promover a preservação do ecossistema em todos os sentidos. 

 

   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 02 (dois) dias do mês de Março do ano 2006. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


